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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
Estado da Es pírito S anto 

LEI N2 656 

" SUPLEIJEI~T/I. VERBAS DO ORÇA
MENTO VIGENTE" . 

O PREFEITO L!ffiUCIPAL DE BAIXO GU~"DU , fa.ç o saber que 
a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei :-

Art . 12- Ficam suplementadas as seti\lintes verbas do/ 
OrçaI!lento vigente :-

3. 1 . 4. 0. 02 . 08 -
GOy~rum E ADfül'J:NSTRAQÃO GERAL 

Eventuais•••••••••••••• • ••••••••••••• 

SERVIÇO RODOVIÍRIO U.'UNICIPAL 
3. 1 . 1.2. 0.42. 12. -Peçaa e acessórios ••••••••••••••••• , '· 
3 . 1 . 2. 0 .. 42. 09.- Combust1vci:J e Lubrificantes • ••••••• 

T O T A L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Cr$ 
10. 000 , 00 

30. 000 , 00/ 
.25.000 , 00 

65. 000 , 90 

Art . 2g - Fica aberto o Crédito SuplP.mentar na importân 
eia de CrS 65 , 000 , 00 ( sessenta e cinco mil crtizeiros) , para com!'.)lemen 
tação das verbas acima citadas . 

Art . 32- As despesas de que trata o artigo lg da prese~ 
te Lei , correrao ~or conta do nrovável excesso de errecadaç~o Frevi~ 
ta para o corrent; exerc{cio. -

Art.42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

REGiuTHE- SE E PU13LIQU~-ciE 
GADThE'.l.'E DO PREFEITO 11-ulTICIPAL BAI.A.0 GUANDU , 6 de 

outubr o de 1 . 972. 


